EDITAL n. 3/2011 - SAD/DETRAN/MS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN/MS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital 1/2011 - SAD/DETRAN/MS, tornam público, para conhecimento dos interessados, que o subitem 2.1 do Edital 1/2011 - SAD/DETRAN/MS, publicado no Suplemento do Diário Oficial n. 7.921, de 4 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II - DAS VAGAS DESTINADAS AO PORTADOR DE DEFICÊNCIA, AO NEGRO OU AO ÍNDIO

2.1 -
Aos candidatos portadores de deficiência, aprovados no Concurso, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, desde que a deficiência seja compatível com o exercício das atribuições do cargo, observando-se os dispositivos constantes no Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e na Lei Estadual n. 3.681 de 27 de maio de 2009.” (NR)
CAMPO GRANDE-MS, 11 DE ABRIL DE 2011.
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